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COMUNICADO

 

LISTA DE CLASSIFICADOS DO PROCESSO SELETIVO DE REMOÇÃO -
MARÇO/2026 - 1

 
A Divisão de Provimento e Acompanhamento de Técnicos Administrativos (DIPAP)
torna pública a lista de classificação dos servidores inscritos para o Processo
Seletivo de Remoção referente às vagas disponíveis no mês de Março de 2026-1,
conforme o Cronograma divulgado (7167603), o EDITAL PROGEP Nº 3/2021 e a
Resolução Condir nº 40/2024, que regulamenta o provimento de vagas de servidores
da Carreira de Técnicos Administrativos em Educação no âmbito da Universidade
Federal de Uberlândia.
 
O prazo para interposição de recursos será do dia 07/04/2026 e 08/04/2026 e
o resultado final será divulgado no dia 09/04/2026 na página da Pró-Reitoria de
Gestão de Pessoas - PROGEP, no link
http://www.progep.ufu.br/procedimento/remocao-de-tecnico-administrativo-em-
educacao-por-processo-seletivo.

 

Código da Vaga Processo Matrícula
SIAPE

Nota
Tabela de
Pontuação

Situação

01/2026-03
- Assistente em
Administração - 

Faculdade de
Gestão e

Negócios -
FAGEN

23117.020257/2026-
13 2611583 79,96 1º

classificado(a)

23117.021820/2026-
71 3140584 63,10 2º

classificado(a)

02/2026-03
- Assistente em
Administração - 

Faculdade de
Educação Física
e Fisioterapia -

FAEFI

Não houve candidatos inscritos.
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http://www.progep.ufu.br/sites/proreh.ufu.br/files/conteudo/servico/edital_n3_2021_de_condicoes_gerais.pdf
https://progep.ufu.br/sites/proreh.ufu.br/files/conteudo/servico/resolucao_condir_no_40-2024.pdf
http://www.progep.ufu.br/procedimento/remocao-de-tecnico-administrativo-em-educacao-por-processo-seletivo


 
Para mais informações sobre o processo seletivo de remoção, acesse a página da
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas-PROGEP e o Manual do processo seletivo de
remoção do técnico-administrativo em educação.
 

03/2026-03 - 
Assistente em

Administração - 
Diretoria do
Sistema de

Bibliotecas - DIRBI

Não houve candidatos inscritos.

04/2026-03
- Assistente em
Administração - 
Museu dos Povos

Indígenas -
MuPI/PROEXC

23117.021147/2026-
79 2405069 75,93 1º

classificado(a)
23117.021820/2026-

71 3140584 63,10 2º
classificado(a)

23117.021158/2026-
59 3210354 62,35 3º

classificado(a)
23117.021113/2026-

84 2337363 59,94 4º
classificado(a)

05/2026-03 -
Técnico de

Laboratório/Área
-

Instituto de
Ciências Agrárias -
ICIAG (Laboratório
de Engenharia de

Água e Solo –
EngAS – Campus
Monte Carmelo)

Não houve candidatos inscritos.

06/2026-03
- Técnico em

Enfermagem -
Hospital

Odontológico -
HOUFU

23117.021592/2026-
39 1365754 82,00 1º

classificado(a)
23117.020386/2026-

10 3149455 69,71 2º
classificado(a)

23117.020794/2026-
63 3091239 55,72 3º

classificado(a)
23117.020392/2026-

69 1266508 48,44 4º
classificado(a)

07/2026-03 -
Assistente

Social - Escola
Técnica de Saúde -

ESTES

Não houve candidatos inscritos.

08/2026-03 -
Engenheiro
Agrônomo -
Diretoria de

Experimentação e
Produção Vegetal -

DIRPV

Não houve candidatos inscritos.
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http://www.progep.ufu.br/procedimento/remocao-de-tecnico-administrativo-em-educacao-por-processo-seletivo
http://www.progep.ufu.br/sites/proreh.ufu.br/files/conteudo/servico/manual_do_processo_seletivo_de_remocao.pdf


 
Uberlândia, 06 de abril de 2026.
 
 

Elizete Alves Pimenta dos Anjos
Coordenadora da Divisão de Provimento e Acompanhamento de Técnicos

Administrativos - DIPAP
Portaria de Pessoal nº 7.282, 03/11/2025

Documento assinado eletronicamente por Elizete Alves Pimenta dos Anjos,
Coordenador(a), em 06/04/2026, às 12:07, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 7197409 e o código CRC 0678A8CE.

Referência: Processo nº 23117.019093/2026-81 SEI nº 7197409
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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